
GOVERNO MUNICIPAL DE 

OURO 
CNPJ:11,286,267/0001-03 

Em conformidade com o disposto no Art. 75, inqiso Il, 83º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

que autoriza a dispensa de Iicitaçãoi para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; apresenta-se a 

razão da escolha da dispensa de licitação para a contratação da empresa HYAGO FRANÇA 

BRITO INOJOSA DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA 

NO CNPJ Nº 36.662.186/0001-91. 

A escolha da modalidade de dispensa de licitação justifica-se pelo valor estimado da 

contratagdo, que se encontra dentro do limite legalmente permitido. A contratação direta 

revela-se mais eficiente e econdmica, evitando a instauragéo de procedimento licitatério 

que, neste caso, seria desproporcional em relação ao montante envolvido. 

Além disso, a empresa foi selecionada por atender aos requisitos técnicos exigidos, 

apresentar regularidade fiscal e oferecer condigdes vantajosas para a Administragéo, 

conforme documentagdo anexa (proposta de preços, certiddes, etc.), garantindo a 

economicidade e a legalidade do processo. 

A contratação direta foi, portanto, motivada pelo valor compativel com o limite legal, pela 

viabilidade técnica da proposta apresentada e pela necessidade de atendimento 

célere e eficiente da demanda administrativa do da Instituto de Previdéncia dos 

Servidores Publicos de Lagoa do Ouro — IPSELO. 

Nestes termos, ratifica-se a escolha pela dispensa de licitação, nos moldes da legislação 
vigente, com a devida publicidade e transparência do ato. 

Lagoa do Ouro/PE, 09 de março de 2026. 

e 
Maria Suely Alves Beté 

Diretora Presidente do IPSELO 

Ruado Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Em atendimento ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, a presente justificativa de 

pregos tem por objetivo demonstrar a razoabilidade e compatibilidade dos valores 

contratados com os praticados no mercado, referente & contratagéo direta por dispensa de 

licitação em razão do valor, conforme art. 75, inciso Il, da referida Lei. 

Para aferição da compatibilidade dos pregos, foram consideradas as seguintes providéncias: 

1. Pesquisa de pregos de mercado, realizada por meio de pesquisa de pregos e 

contratagdes similares disponiveis em bancos de pregos. 

2. Com base na pesquisa realizada, os pregos praticados pela empresa HYAGO 

FRANCA BRITO INOJOSA DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ N° 36.662.186/0001-91, estão compativeis com a 

média de mercado e dentro dos limites financeiros previstos no orgamento da 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro. 

3. A proposta escolhida atende plenamente as especificagdes técnicas requeridas e 

apresenta vantajosa relagéo custo-beneficio, levando em consideragéo: 

e Qualidade técnica do servigo; 

e Condigdes de pagamento e prazo de execução; 

e Atendimento as exigéncias legais e operacionais da Administrag&o. 

Dessa forma, considera-se o preço proposto compativel com os valores de mercado, 

justificando-se a contratagdo direta pela economicidade, eficiéncia e legalidade, nos 

moldes estabelecidos pela legislagéo vigente. 

Lagoa do Ouro/PE, 09 de margo de 2026. 

¢ . Moorioausly Alvo, BeE 
N Maria Suely AlveS Beté 

Diretora Presidente do IPSELO 

RuadoProgresso, 62 | Centro| Lagoa do Quro- PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260507135044.pdf

assinado por: idU
ser 407


